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PORTARIA N" 129 DE 22 DE MARçO DE2O22

O Prefeito lyunicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714, de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria Municlpal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 2 (duas) diárias para a servidora cuuoerr MARrrNs

Mours, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, decorrentes de vlagem a ser

realizada para a cidade de curitiba - pR, nos dias 24 e 25 de março de 2022 para

participação no SEMINÁRIO DE nrunlrznçÃo DE CUIDADO MATERNO

INFANTTL Do pARAt'tÁ, evento que será de suma importância para atualização da

servidora e das boas práticas a serem inseridas no trabalho desenvolvido.

Parágrafo único: A servidora irá se deslocar à curitiba/pR com veículo utilitário da

Secretarla de Saúde deste MunÍcípio de Missal.

Art. 20 - Esta Portarìa entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnerNrrr Do PRËFErro MuNrcrpAL DE MrssAL, 22 or rvnnço oe 2022.

-éç--Adrl-tóluis FerrarÌ
Prefeito Municipal
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